
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DE ASSIS 
Paço Municipal "Pro,. Judith de Oliveira Garcez" 

Secrat.rl• Municipal de Governo • Admlnlstr.çio 

DECRETO Nº 6.098, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2.012. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

ÉZIO SPERA, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, autorizado pelo Artigo 6°, da Lei nº 5602, de 13 de dezembro de 
2.011. 

DECRETA: 

Art. 1° � Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal 4.320 
de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 999.214,37 (novecentos e noventa e 
nove mil, duzentos e quatorze reais e trinta e sete centavos), observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

2. 
2.3 
2.3.1 
04.122.00032.056 
(763) 339036 
(777) 339039 
2.4 
2.4.1 
04.123.00162.001 
(1234) 339014 
2.4.2 
04.123.00622.056 
( 1384) 339039 
2.4.6 
04.062.00662.077 
(1740) 339091 
04.122.00692.082 
( 1967) 449052 
2.5 
2.5.1 
04.122.00612.199 
(2358) 339039 
2.5.3 
15.452.00052.060 
(2680) 319016 
2.5.7 
26. 782.00272.204 
(3214) 339030 
2.6 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ......... R$ 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...... R$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
OPERAÇÃO MANUTENÇÃO DO GABINETE 
Diárias - Pessoal Civil ............... ......... . ... . .......... . ..... R$ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...... R$ 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ACORDOS E SENTENÇAS JUDICIAIS 
Sentenças Judiciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 
CONV�NIO TIRO DE GUERRA 02 - 046 
Equipamentos e Material Permanente ..................... R$ 
SECRETARIA MUNIC. PLANEJ. OBRAS E SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
SUPORTE ADMINISTRATIVO 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...... R$ 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
PLANEJAMENTO E PROJETOS 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil... ........... R$ 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
CONTROLE E SEGURANÇA DE TRÁFEGO URBANO 
Material de Consumo ............................................... R$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFBTUIA DE ASSIS 
Paço Municipal "Profl Judith de Ollvelra Garcez" 

Secretaria Munlclpal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 6.098, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2.012. 

2.6.3 
12.362.00321.488 
(3796) 449051 
12.365.00322.064 
(4109) 449052 
2.6.4 
12.361.00282.035 
(4472) 449052 
12.361.00412.083 
(4615) 339036 
(4633) 339039 
2.6.5 
12.361.00282.192 
(4920) 339014 
(5020) 449052 
(5061) 449051 
12.365.00321.124 
(5144) 449051 
12.365.00322.270 
(5232) 319013 
2.8 
2.8.1 
23.691.00592.194 
(5728) 339039 
2.10 
2.10.1 
10.122.00832.189 
(6791) 339036 
10.122.00832.251 
(6872) 339030 

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
ESCOLA PRÓ-INFÂNCIA - INOCOOP 
Obras e Instalações ................................................. R$ 
PRÉ - ESCOLA 
Equipamentos e Material Permanente ..................... R$ 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
ENSINO FUNDAMENTAL 
Equipamentos e Material Permanente ..................... R$ 
TRANSPORTANDO PARA O FUTURO 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ......... R$ 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...... R$ 
FUNDES - FDO. M. DES. ED. BAS. VAL. PROF. EDUC. 
ENSINO FUNDAMENTAL -MFUNDEB - 60% 
Diárias - Pessoal Civil ............................................. R$ 
Equipamentos e Material Permanente ..................... R$ 
Obras e Instalações ................................................. R$ 
CONSTRUÇÃO NOVA DA EMEI BAMBALALÃO 

29.939,78 

225,00 

2.017,00 

20.000,00 
50,00 

3.226,00 
150.210,00 
102.803,39 

Obras e Instalações ................................................. R$ 369.887,20 
PRÉ - ESCOLA - 60% 
Obrigações Patronais ............................................... R$ 
SECRETARIA MUNICIPAL IND. COM. E TURISMO 
SECRETARIA MUNICIPAL IND. COM. E TURISMO 
APOIO AO PROJ. DE FOMENTO DE GERAÇÃO DE NEG. 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...... R$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO GESTÃO 
SUPORTE ADMINISTRATIVO 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ......... R$ 
COMBUSTÍVEIS 

60.000,00 

1.000,00 

53.905,00 

Material de Consumo ............................................... "'"'"'R"""'$ __ 2 ...... a ..... s ..... a ...... o�o 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 999.214,37 

Art. 2° - Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar das 
dotações acima serão: 

1 - R$ 29.939,78 (vinte e nove mil, novecentos e trinta e nove reais e setenta e 
oito centavos), provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do 
disposto no inciso li, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de 
Março de 1.964, a ser verificado no corrente exercício. 

li - R$ 969.274,59 (novecentos e sessenta e nove mil, duzentos e setenta e 
quatro reais e cinqüenta e nove centavos), serão providas com recursos a que 
se refere o inciso 111, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Afl.t 
março de 1.964, conforme classificação abaixo: r \. 
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DEPARTAMENTO DE 
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2. 
2.3 
2.3.1 
04.122.00032.056 
(739) 339030 
2.4 
2.4.2 
04.123.00622.056 
(1352) 339030 
2.4.6 
04.122.00692.082 
(1931) 339039 
2.5 
2.5.1 
04.122.00612.199 
(2323) 339030 
2.5.3 
15.452.00052.201 
(2836) 339039 
2.5.4 
15.452.00072.282 
(2997) 339039 
2.5.5 
04.122.00612.202 
(3058) 339039 
2.5.7 
26. 782.00272.204 
(3232) 339036 
(3245) 339039 
26.782.00272.251 
(3298) 339030 
2.6 
2.6.3 
12.365.00322.064 
( 4001 ) 339030 
2.6.4 
12.361.00282.035 
(4301) 339030 
12.361.00412.083 
( 4541) 339030 
2.6.5 
12.361.00282.191 
(4922) 339030 
12.365.00322.401 
(5279) 339030 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
Material de Consumo 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 

R$ 

Material de Consumo ............................................... R$ 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICf PIO 
CONVl'.:NIO TIRO DE GUERRA 02-046 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...... R$ 
SECRETARIA MUNIC. PLANEJ. OBRAS E SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
SUPORTE ADMINISTRATIVO 
Material de Consumo ............................................... R$ 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS 

2.800,00 

1.000,00 

50,00 

1.500,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...... R$ 34.000,00 
DEPTO. PLANEJAMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONE 
Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...... R$ 75.808,00 
DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENÇÃO 
APOIO E MANUTENÇÃO 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...... R$ 16.238,00 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
CONTROLE E SEGURANÇA E TRÁFEGO URBANO 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsica ......... R$ 3.000,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...... R$ 26.150,00 
COMBUSTIVEIS 
Material de Consumo ............................................... R$ 59.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
PRÉ-ESCOLA 
Material de Consumo ............................................... R$ 225,00 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
ENSINO FUNDAMENTAL 
Material de Consumo ............................................... R$ 2.017,00 
TRANSPORTANDO PARA O FUTURO 
Material de Consumo ............................................... R$ 20.050,00 
FUNDES - FDO. M. DES. ED. BAS. VAL. PROF. EDUC. 
PROGR. ALIMENTAÇÃO SERV. PUBL. MUNIC. - PAS 
Material de Consumo ............................................... R$ 223.436,00 
REFORMA, AMPL., CONSTR., MANUT., CONSERVAÇÃO 
Material de Consumo ............................................... R$ 2.061,43 {VJ< 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 1981� -Centro - Assis - SP lf 
�.9V'���,,#�· 

�- ."-.,. 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PIEF·BTUIA DE. ASSIS. 
Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 

Secratarla Munlclpal de Govemo e Admlnlstniçlo 

DECRETO Nº 6.098, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2.012. 

(5287) 339039 
2.8 
2.8.1 
23.691.00592.194 
(5692) 339030 
2.10 
2.10.1 
10.122.00832.189 
(6817) 339039 
10.122.00832.282 
(6874) 339039 
2.10.2 
10.303.00822.242 
(6998) 339036 
2.10.3 
10.301.00792.050 
(7067) 339036 
2.10.4 
10.302.00802.184 
(8004) 339014 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...... R$ 460.629, 16 
SECRETARIA MUNICIPAL IND. COM. E TURISMO 
SECRETARIA MUNICIPAL IND. COM. E TURISMO 
APOIO AO PROJ. DE FOMENTO GERAÇÃO NEGÓCIOS 
Material de Consumo ............................................... R$ 1.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - BLOCO GESTÃO 
SUPORTE ADMINISTRATIVO 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...... R$ 3.250,00 
ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONE 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...... R$ 31.812,00 
ASSISTi=NCIA FARMAci=uTICA 
FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ......... R$ 1.900,00 
ATENÇÃO BÁSICA 
APOIO ÀS AÇÕES DO GERMINAR-GESTANTE/CRIANÇA 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ......... R$ 480,00 
MÉDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. HOSPITALAR 
REGULAÇÃO DO SISTEMA 
Diárias - Pessoal Civil ............................................. R$ 2.868.00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 969.274,59 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de Fevereiro de 2.012. 

MÁRCIO E LIVEIRA 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Publicado no Departamento de Administração, em 27 de Fevereiro de 2.012. 
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